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PLENÁRIO

DECISÕES DE 3 DE ABRIL DE 2013

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.001416/2012-97

DECISÃO
(...)Ante o exposto, considerando que a Representação por

Inércia ou por Excesso de Prazo sob exame alcançou os fins pro-
postos para sua instauração, determino o arquivamento dos autos com
fulcro no art. 43, inciso IX, alínea "b", do RICNMP.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP Nº 0.00.000.000325/2013-15
RELATORA: Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: André Grandi Leite
REQUERIDOS: Promotoria de Justiça da Comarca de Pratápolis
Ministério Público do Estado de Minas Gerais

DECISÃO
(...)No presente caso, conforme destacado no relatório, verifica-

se que transcorreu in albis o prazo para o requerente encaminhar o original
da petição inicial, bem como as cópias dos documentos de identificação e

informação quanto ao endereço completo, a fim de instruir o presente
procedimento, na forma prevista nos §§ 1º e 6º do artigo 36 do RICNMP.
Ante o exposto, não conheço do presente Pedido de Providências e de-
termino o arquivamento dos autos, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea
"a", c/c art. 36, parágrafos 1º e 6º, do Regimento Interno deste Conselho.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000922/2012-69
RELATORA: Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Luís Antônio Fontoura Kasprzak
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul

DECISÃO
(...)Impõe-se ressaltar, outrossim, que a Corregedoria do

MP/RS concluiu pela inexistência de qualquer falta disciplinar na
hipótese, tendo avaliado as insurgências do postulante quanto ao
mesmo objeto em três ocasiões, que geraram as decisões às fls.
55v/57, 65/68 e 96/102, todas devidamente fundamentadas.

No particular, portanto, o requerimento de providências re-
vela-se manifestamente improcedente.

Ante o exposto, com fulcro no art. 43, inciso IX, alíneas b e
c, do RICNMP, julgo extinto o presente Pedido de Providências e
determino o seu arquivamento.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

DECISÃO DE 4 DE ABRIL DE 2013

PCA Nº 0.00.000.000381/2013-50
REQUERENTE: RODRIGO SOUSA DE ALBUQUERQUE - PRO-
CURADOR DE JUSTIÇA/MG
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO LIMINAR
(...)A denegação da liminar, de forma oposta, não se mostra

irreversível. Caso se conclua, nestes autos, pela impossibilidade de o
membro do Ministério Público de Minas Gerais permanecer no re-
ferido cargo e pela ilegalidade do ato administrativo que autorizou o
afastamento, a determinação para o seu retorno à instituição poderá se
dar de imediato.

Por todo o exposto, considerando ausentes os requisitos de
relevância dos fundamentos jurídicos e de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, denego o pedido de Brasília (DF),
4 de abril de 2013.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 161, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 91, XXI, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e o que consta no Processo MPT
nº 08130.002662/2006,

Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES;
Considerando a estrutura da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região, definida pela Portaria PGT nº 252, de 18 de julho de 2006, alterada pela Portaria PGT nº 356, de 30 de agosto de 2010, pela

portaria PGT nº 55, de 16 de fevereiro de 2012 e pela Portaria nº 620, de 11 de dezembro de 2012, resolve:
Art. 1° Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.
§ 1º Fica criada a Assessoria Jurídica de Gabinete de Procurador.
§ 2º Fica criada a Assessoria de Engenharia e Arquitetura.
§ 3º Fica criada a Secretaria Extrajudicial na Divisão Processual
Art. 2° Republicar a estrutura da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES, na forma discriminada, em anexo.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR (Portaria nº 620, de 11/12/2012) NOVA SITUAÇÃO
Nº de Fun-

ções
Denominação Código Nº de Fun-

ções
Denominação Código

GABINETE DO PROCURADOR CHEFE GABINETE DO PROCURADOR CHEFE

1 Procurador Chefe CC 04 1 Procurador Chefe CC 04

CHEFIA DO GABINETE CHEFIA DO GABINETE
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

NÚCLEO ADMINISTRATIVO/CONTÁBIL NÚCLEO ADMINISTRATIVO/CONTÁBIL
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1 Assessor-Chefe FC 03 1 Assessor-Chefe FC 03

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSORIA JURÍDICA
1 Assessor CC 01 1 Assessor Jurídico CC 01
1 Assessor CC 01 1 Assessor Jurídico CC 01
1 Assessor CC 01
1 Assessor CC 01

SETOR DE RELATÓRIOS, ESTATÍSTICAS E APOIO ÀS COORDENADO-
RIAS NACIONAIS E REGIONAIS

SETOR DE RELATÓRIOS, ESTATÍSTICAS E APOIO ÀS COORDENADO-
RIAS NACIONAIS E REGIONAIS

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 03

GABINETES DE PROCURADORES

4 Assessor Jurídico CC 02

DIRETORIA REGIONAL DIRETORIA REGIONAL

1 Diretor Regional CC 03 1 Diretor Regional CC 03

SETOR FINANCEIRO SETOR FINANCEIRO
1 Chefe FC 02 1 Chefe CC 01

ASSESSORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
1 Chefe CC 01

SETOR DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO SETOR DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 03

SECRETARIA DA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

SECRETARIA DA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

1 Secretário-Chefe FC 02 1 Secretário-Chefe FC 02

SETOR DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA PTM DE CACHOEI-
RO DO ITAPEMIRIM

SETOR DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA PTM DE CA-
CHOEIRO DO ITAPEMIRIM

1 Chefe FC 01 1 Chefe FC 01

SECRETARIA DA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE
C O L AT I N A

SECRETARIA DA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO
DE COLATINA

1 Secretário-Chefe FC 02 1 Secretário-Chefe FC 02

SECRETARIA DA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE
SÃO MATEUS

SECRETARIA DA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO
DE SÃO MATEUS

1 Secretário-Chefe FC 02 1 Secretário-Chefe FC 03

SECRETARIA DE APOIO
1 Chefe FC 02

DIVISÃO ADMINISTRATIVA DIVISÃO ADMINISTRATIVA

1 Diretor CC 02 1 Diretor CC 02

GERÊNCIA DO PLAN-ASSISTE GERÊNCIA DO PLAN-ASSISTE
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 03

SETOR DE COMPRAS LICITAÇÃO E CONTRATOS SETOR DE COMPRAS LICITAÇÃO E CONTRATOS
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 03

SETOR DE TRANSPORTE SETOR DE TRANSPORTE
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 03

DIVISÃO PROCESSUAL DIVISÃO PROCESSUAL

1 Diretor CC 02 1 Diretor CC 02

Ministério Público da União
.




